
Governo Municipal

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

atribuições legais,

DECRETO N°. 139/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO

PREGOEIRO E EOUlPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 19/2Q21. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas

RESOLVE:

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo
Pregoeiro c Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 19/2021,
objetivando a Contrataçãode empresapara coleta de resíduos hospitalares, destinados a
suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde do município de Iporã/PR, tendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos tennos da ata anexada no referido
processo:

FORNECEDOR Valor Total R$

BIO resíduos TRANSPORTES LTDA

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
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VALOR REGISTRADO; Conforme Anexo II
Chamamento Público 008/2021. Processo de
009//202I

Unidade: 01 -CIS/AMCESFAR
Outaçilo Orçamentária; 01.100
10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00

DATA DAASSINATUltA: Irati.04 de agostode 2021
FORO; IRATI - PR

aS/AMCESPAR
Contratante

HMR CLINICA MEDICA LTDA

Contratada

do irdital de

Inc.xigibilidiidc
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Cúdigo ldenlincadur;B8C2509S

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

GOV ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 720/2021

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR

A CIDADE DE MARINGÁ NQ ESTADO DO
PARANA. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuivões legais, fundamentado na Lei
Municipal n". 275/1995 de 1"de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES, a viajar no dia 04 de agosto de 2021 a cidade de
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto ao Escritório de Ricardo Barros. cabendo-lhe o
recebimentoantecipadode OI (uma) diária.

Registre-se,

Publique-se. e
Cuinpra-se.

Iporü-(PR), 04 de agosto de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idvntinc)idor:3E006D3C

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÁO N''063/2021 PMl-

PROCESSO 116/2021

SOLICTTANTE:

Secretária Municipal de Assistência Social.

Ao Senhor Prefeiiu:

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo
de Dispensa com fulcro no artigo 24. inciso IV da Lei 8.666/93. bem
comoo artigo4" da Lei n° 13.979/2020, que preveem a possibilidade
de dispensa de licitação e outras formalidades para aquisição de
serviços de Palestra.

Objeto
Contratação emergencial da empresa GUILST ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA -ME. inscrita no CNPJ sob o n"

26.065.881/0001-12. no valor de RSl.OOO.OO (Um mil reais), para
fornecinienio de ser\'iços de Palestra a serem utilizados na Unidade da
Assistência Social do município de Iporã/PR, conforme especificações
e quantidades determinadas no quadrodemonstrativo abaixo;

llrni Quant Unidnde Descrifdo
V.

Unitário
Valor
loiol

1 1 UitíiUtle

ContfUatto de pessoa jurídica para minimar palestra
tobre o tema central da Confcrincia: "Assistência Social

l-OOO.OO Í.OOO.OO

público, para enfreriar as desigualdades e gar&ntii
ptoievão social"

2. Jusiificafivu
A aquisição de serviços de Palestra sobre o tema central da
conferência: "Assistência Social: Direito do Povo e Dever do Estado,
com financiamento público, paraenfrentaras desigualdades e garantir
proteção social." tem o objetivo de atender a necessidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de serviços
de Palestra, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do
mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço.

3. Condições de pagamento
A data prevista para o pagamento deverá ser informada peJa
Departamentode Tesouraria e Secretáriade Finanças.
4. Orçamento
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo
Departamentode Contabilidade.

5. Valor

RSl.OOO.OO (Um mil reais)
RS 1.000,00 (Ummil reais) em aquisição de serviços de Palestra;

IporiVPR. 28 de julho de 2021.

DIRCEA. DA S. DE PAULA

Secretária da Assistência Social

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntiricador;3FDBC6]A

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N°. 139/2021

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ÊLETRÕNICO N» 19/2021. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIA^

O Prcfeilo Municipal de IporS-PR, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE;

An, r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoiosobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
19/2021, objetivando a Contratação de empresa para coleta de
resíduoshospitalares, destinadosa suprir as necessidades da secretaria
municipal de saúde do município de Iporã/PR. tendo sido declarada
vencedora a empresa abai.xo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo:

FORNECEDOR VatorTolal RS

BÍO resíduos transportes LTDA RS 96.900,00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Iporâ/PR. 04 de Agostode 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldcntifÍcador:F42950FB

GOVERNO MliNICIPAL - GABINETE DO PItEFEITO
DECRETO N° 14Ü/2021

RECEPCIONA O DECRETO ESTADUAL N' 8.178

DE 30 DE JULHO DE 2021. QUE ESTABELECE
NOVAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA.
DECORRENTE DA PANDEMIA COVID-I». E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Considerando a necessidade de uma análise permanente de
reavaliavão das especificidades do cemirio epidcmiológico da
COVlD-19e da capacidade de resposta da rede de atençáoá saúde:
Considerando que o indice de taxa de reproduváo do virus se
encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI
exclusivos para COVID-19;
Considerando que a expansão de leitos de UTI e.xclusivos para
COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de
recursos humanos, insumos e equipamentos no atual panorama:
Considerando a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade
parao enfrentamento da pandemia da COVID-19;
Considerando a iminência do colapso na rede pública e primada de
saúde no Estado, ante o aumento do número de contaminados que
demandam intervenváo hospitalar:
DECRETA

Art. r - Fica recepcionado e adotado no âmbito do Município de
Iporâ/PR, o Decreto Estadual n® 8.178. de 30dejulhode 2021.

Art. 2° - Este Decretoentra em vigor na data de sua publicação.

PaçoMunicipal de lpor.VPR, em 04 de agostode 2ü21.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva dos Santos

Códigoldentiricador:9DAFD782

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N. 137/2021 REPUBLICAÇÃO PORINCORREÇÃO

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

CONTRATACÃo TEMPORARIA. NOMEIA A
COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA ^
REALIZAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

0 Prefeito do Município de Iporâ, SenhorSérgioLuiz Borges, no uso
de suas atribuições legaise considerando
1• a situação de Alerta Emergencial no Sistema Municipal de Saúde,
em virtude da existência de surto endêmico, conforme Decreto
Municipaln° 022/2020:
U - a necessidade de contratação temporária para substituiçáo de
servidoresem seus impedimentos legais;
III- a necessidade de contratação temporária parasuprira vacância de
cargos atê a realização de concurso público;

DECRETA:

Ari. r - Fica Autorizada a aberturade processo seletivo simplificado
(PSS) paracontratação temporáriados seguintescargos:

1- Agcme comuniiÀrio de saúde

u- Aneiwe de endetiuas

IM- ServeMeác servidos gerais (feminino)

IV. Assistente social

V-

VI- Fisioteíapeuia

VII. Gtfi

VIU- Motofista canunhlo/diubus

L\. Nutnctoftista

X. Recepeionina

XI- ITécnico em enfermagem
Xü- IPitcòtogo

Art. 2° - Para realização do referido PSS. fica criada a Comissão
Especial de Processo Seletivo (CEPS).
Art. 3® - Para compor a CEPS, ficam designados os seguintes
Servidores Públicos:

I - Como presidente, o Servidor GILBERTO MARCIAKI, portador
do CPF sob n" 349.349.529-34 e da matricula sob n''15M/l;
II - Como Secretária, a Servidora MICHELE LINARJS DE
OLIVEIRA, portador do CPF sob n° 080.373.819-60 e da matricula
sobn" 1499-0/1;

III - Como Membro, a Servidora LUCIANA LEMHCKULH
PRESSENDO. portador do CPF sobn"023.231.669-48 e da matrícula
sobn" 1306-4/1;

Art. 4° - Compete a CEPS, a prática de todos os atos atinentes ao
presente PSS.
Art. 5° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos trinta
diasdo mêsde julho do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdenIificador:945DB2DE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DEHABILITAÇÃO REF:EDITAL DETOMADA DE

PREÇOS N' 014/2021 PROCESSO N»102/2021

A comissão de licitação desta munici])alidade, comunica aos
interessados na execução de CONSTRUÇÃO DA INTERSEÇÃO
DA PRC; 272 COM A AVENIDA JOÃO XXIII - ACESSO A
CIDADE DE IPORÃ/PR, que após análise da documentação de
habilitação referente o envelope n° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO apresentadas pelas proponentes CONSTRUTORA
LONGUINI LTDA, SOTRAM-CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, SAFIRA CONSTRUTORA
EIRELI, tevea seguinteconclusão e decidiu:

Habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s):

Propoíicnie* Siluaçlo Moiivo

CONSTKl'rOft\ LONGl'INJ LTDA- CNPJ Habihiada Cuirpriu 00 exji^ido ao ediiai

!>OTIUM*CONmLn'üllA E
TERRAPLENAGEM LTDA • CNPi:
<)7 15ti 943/0001-S9

HobilitDdA Cumpriu00 exibidono edital

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório,
nos termos do art. 110. da Lei n°8.666/93, o prazorecursal previsto no
art. 109. inciso I, alínea "a", a qualquer das proponentes que se sinta
prejudicada,para interposição de recurso.

Ipiirfl/Pr. 03 de agosto de 2021.

GILBERTO MARCIAKI

MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA

EMERSON DOS SANTOS LEANDRO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador;CA087A71

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE HABILITAÇÃO REF: EDITAL DETOMADA DE

PREÇOS N' 15/2021 PROCESSO N® 103/2021
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